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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO A 1 NSO 
— Estado da Bahia — 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

REQUERIMENTO N°. 811/ 2022. 

A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na 

forma regimental requerer a Vossa Excelência que se digne remeter o presente 

ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal — Luiz Barbosa de Deus e ao limo Sr. 

Secretário de Infraestrutura Municipal — Francisco Alves de Araujo, 

solicitando a retificação do solo e da pavimentação em paralelepípedo na Rua 

Maceió, à altura do n°287, Bairro Tancredo Neves III. Considerando, 

Os moradores da região pedem a célere intervenção no trecho indicado, 

uma vez que está localizado ao lado de um canal (conforme Anexo I) e que 

durante o período chuvoso a movimentação de solo é ainda mais intensa. 

Anexo 1 — Em detalhe: trecho danificado, Rua Maceió, BTN III. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
— Estado da Bahia — 

Esta solicitação objetiva garantir a trafegabilidade e segurança para os 

moradores e veículos desta rua, haja vista que a situação apresentada é de 

risco iminente. Conforme relatos dos cidadãos, carros de empresas de serviço 

de saneamento já ficaram impossibilitados de trafegar no local, inviabilizando a 

realização de atividades. 

É válido salientar que a situação poderá se agravar conforme se 

aumenta o tempo de espera para tal intervenção. 

Nestes termos, pede e espera aprovação. 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2022. 

Eva i 	ça ve So 
-V reador 

veira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
— Estado da Bahia — 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

REQUERIMENTO N°. 823 / 2022. 

A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na 

forma regimental requerer a Vossa Excelência que se digne remeter o presente 

ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Paulo Afonso- Luiz Barbosa de Deus e 

ao limo. Sr. Secretário Municipal de Saúde- Adonel Gomes de Sá Júnior, 

requeiro Adesão a Estratégia de Saúde Cardiovascular. Considerando; 

Que para promover as ações de prevenção e controle das doenças 

cardiovasculares, o Ministério da Saúde destina mais de R$ 20 milhões para até 

482 municípios elegíveis de todo Brasil (dentre eles Paulo Afonso). Esses 

recursos estão em duas portarias publicadas pelo Ministério da Saúde para 

Estratégia de Saúde Cardiovascular (ECV). O município tem até o próximo dia 

15 de junho para concluir a adesão no e-Gestor. 

Entre as novas bases legais que estipulam maior suporte financeiro, estão 

a Portaria n° 1.054 (anexo), direcionada a municípios com população menor ou 

igual a 200 mil habitantes, e a portaria n° 1.056, destinada a municípios com 

população acima de 200 mil habitantes. O objetivo da ECV é promover o 

fortalecimento de ações para prevenção e controle das Doenças 

Cardiovasculares no âmbito da APS, com ênfase às condições de Hipertensão 

Arterial Sistêmica - HAS e Diabetes Mellitus — DM. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

— Estado da Bahia — 

O Ministério quer, com a iniciativa, qualificar a atenção integral às pessoas 

com doenças cardiovasculares e seus fatores de risco na atenção primária e 

promover o controle dos níveis pressoricos e glicâmicos, o aumento da adesão 

ao tratamento, a redução nas taxas de complicações, internações e 

morbimortalidade por DCV. A Estratégia institui recursos a serem repassados ao 

município que deverá indicar a Unidade Básica de Saúde que atuará como centro 

multiplicador para as ações da Estratégia de Saúde Cardiovascular. 

Entre as Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT), as Doenças 

Cardiovasculares (DCV) assumem significativa relevância por se configurarem 

entre as principais causas de morte, incapacidade e anos de vida perdidos, no 

contexto mundial e nacional. Elas figuram entre as principais doenças crônicas, 

assim como importantes condições consideradas fatores de risco para as DCV: 

hipertensão arterial sistêmica, a obesidade e o diabetes. Entra os principais 

fatores de risco comportamentais para a DCV estão o comportamento 

sedentário, a alimentação inadequada, o uso abusivo do álcool, o tabagismo, 

dentre outros. 

Neste sentido, tendo em vista a grande relevância deste programa e 

manifestando a preocupação desta Vereadora com a saúde pública do nosso 

município, indico que se faça a ADESÃO A ESTRATÉGIA DE SAÚDE 

CARDIOVASCULAR, no Portal e-Gestor. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

— Estado da Bahia — 

Sendo assim, solicito cordialmente providências de vossa secretaria, junto 

a Superintendência de Atenção Básica para adesão a este credenciamento (caso 

ainda não tenha sido feito), poiso prazo se encerra no próximo dia 15/06/2022. 

Solicito ainda que seja enviado a este gabinete, oficio resposta com documento 

comprobatório da adesão. 

Segue em anexo a Podaria GM/MS N° 1.054, de 9 de maio de 2022. 

Substanciada pelos fatos narrados, pede e espera aprovação. 

Sala das Sessões, em 0 d—e-jünho de 2022. 

ira a Govalves De 	- 

-Veado a- 
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ótrt ào MIoI tt.ro da Saúde CGabinsil o do Ministro 

PORTARIA GM/MS Nu 1054, DE 9 DE MAIO DE 2022 

Institui incentivo financeiro federal de custeio para apoio a 

implementação de ações da Estratégia de Saúde 
Cardiovascular na Atenção Primária a Saude. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE. no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 

parágrafo uma do art 87 da Constituição Federal resolve. 

Art 1° Fica instituido incentivo financeiro federal de custeio para apoio a implementação da 
Estratégia de Saude Cardiovascular - ECV. no ambito da Atenção Primária à Saude - APS 

Paragrafo único. O incentivo financeiro de que trata o caput deste artigo se destina aos 

municípios com porte populacional menor ou igual a 200 (duzentos) mil habitantes. 

Art. 2° O incentivo financeiro de que dispõe esta Podaria observará as regras e eixos de ações 
previstos no Capitulo XVII do Titulo II da Portaria de Consolidação CM/MS n° 5. de 28 de setembro de 

2017. tendo como objetivos: 

I - promover o fortalecimento de ações para prevenção e controle das Doenças 
Cardiovasculares - DCV no ambito da Atenção Primaria á Saúde - APS, com ênfase as condições de 

Hipertensão Arterial Sistémica - NAS e Diabetes Manaus - DM: e 

II - fomentar a implementação da ECV para qualificar a atenção integral às pessoas com 
condições consideradas fatores de risco para as DCV na APS e promover o controle dos niveis pressoricos 
e glicémicos. o aumento da adesão ao tratamento e a redução nas taxas de complicações, Internações e 

morbimortalidade por DCV. 

Art 3° Serão elegíveis para adesão e recebimento do incentivo financeiro de que dispõe esta 

portaria os municípios que atendam aos seguintes critérios: 

I munIcipios com porte populacional menor ou igual a 200 (duzentos) mil habitantes. 

II - possuir ao menos uma Unidade Básica de Saúde cadastrada no Sistema de Cadastro 

Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), apta para atuar como centro multiplicador para as ações 

da ECV: e 

III - possuir ao menos uma equipe de saúde da Família leSF) completa. homologada, 
informatizada e com Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) homologado, válida para o componente de 

desempenho e que tenha registrado suas produções no Sistema de Informação em Saúde para a Atenção 

Basica (Sisab) na competência de dezembro de 2021. 

Paragrafo único. Para fazer Jus ao incentivo de que trata esta portaria o município deverá indicar 
a UBS que atuara como centro multiplicador para as ações da Estratégia de Saúde Cardiovascular a qual 

deverá ter ao menos urna e5F com os critérios especificados no inciso III. 

Art 4° Para fins de transferência do incentivo financeiro de que trata esta Portaria os municípios 

~vás foram classificados a partir de um indico composto pelos seguintes indicadores: 

I - proporção de pessoas com idade maior ou igual a 20 (vinte) anos com Hipertensão na APS; 

II - proporção de pessoas com idade maior ou Igual a 20 (vinte) anos com Diabetes Mellitus na 

APS 

III - proporção de pessoas com idade maior ou Igual a 20 (vinte) anos com excesso de peso na 

APS 
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V - cobertura de Atenção Primária á Saúde, 

VI • taxa de internação de doenças cardiovasculares entre pessoas com idade maior ou Igual a 

20 (vinte) anos por 10 (dez) mil habitantes: e 

VII - taxa de mortalidade por doenças cardiovasculares entre pessoas com idade maior ou igual 

a 20 (vinte) anos por 10 (dez) mil habitantes. 

1° Os municípios listados no Anexo desta Portaria foram selecionados observando a 
classificação do índice de perfil municipal. conforme disponibilidade orçamentária. 

5 2° A metodologia para a criação do índice de perfil municipal e classificação são detalhados 
em documento instrutivo disponibilizado pelo Ministério da Saúde no endereço eletrônico 

aps.saudegovbr 

Art 5°  Os municípios listados no Anexo desta Portaria poderão fazer adesão ao incentivo 
financeiro no período de 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, por meio do Sistema de adesão a 
incentivo financeiro para a estruturação da Atenção Primária à Saúde (APS), disponível no portal e-Gestor 

no endereço eletrônico https://egestorabsaude.gov.br/index.xhtml.  

Art 6° A lista de municípios aderentes e habilitados para o recebimento do incentivo financeiro 

de que trata esta Portaria será divulgada em ato especifico do Ministro de Estado da Saúde. que conterá 
os respectivos valores a serem transferidos. 

Art. 7° Os recursos do incentivo financeiro serão destinados ao custeio. no âmbito da APS. das 

ações e serviços de saúde previstos no art. 363-C do Capitulo XVII do Titulo II da Portaria de Consolidação 
GM/MS n° 5. de 2017 em conformidade com as regras do modelo de financiamento da APS vigente e 

demais normativas aplicáveis. 

Art. 8° A implementação das ações de que trata esta Portaria será monitorada por UBS aderida 
e habilitada conforme Termo de Adesão assinado peto município por meio do indice composto pelos 

seguintes indicadores: 

I - proporção de pessoas com risco cardiovascular avaliado: 

II - proporção de pessoas com diabetes que tiveram ao menos uma consulta e uma avaliação 

de exame de hemoglobina glicada nos últimos 6 (seis) meses na APS: e 

III - proporção de pessoas com hipertensão. com  consulta e pressão arterial aferida no 

semestre 

5 1° Para fins de monitoramento do uso do recurso. a meta será o aumento de 10% em pelo 
menos dois dos indicadores citados nos incisos 1. II e III. em relação aos resultados apresentados no último 
quadrimestre de 2021, conforme orientações especificadas no documento instrutivo disponibilizado peto 

Ministério da Saude no endereço eletrônico aps_saude.gov br 

2° O monitoramento observará os dados registrados no Sisab pelos entes beneficiados no 

período de 1 (um) ano após a transferência do incentivo financeiro federal. 

5 3° O não cumprimento da meta pactuada implicará na devolução dos recursos financeiros 

recebidos pelos municipios em razão desta Portaria, após o último quadrimestre de avaliação. 

Art. 9° A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos previstos nesta Portaria sera 
realizada por meio do Relatório Anual de Gestão (RAC) do ente federativo beneficiado, sem prejuízo da 

adoção de outros mecanismos de monitoramento definidos nesta Portaria. 

Art 10. O Fundo Nacional de Saúde (FNS) adotará as medidas necessárias para as transferências 
de recursos estabelecidos nesta Portana aos respectivos Fundos Municipais de Saúde, em conformidade 

com os processos de pagamento instruidos. 

Art. U. O incentivo financeiro de que trata esta Portaria é proveniente do orçamento do 
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.5019.210E.0001 - Implementação 
de Políticas de Atenção Primária a Saude / Piano Orçamentário 0001 - Implementação de Políticas de 

Promoção à Saúde e Atenção a Doenças Crônicas Não Transmissivels (DCNT). totalizando até RS 

16.800.000.00 (dezesseis milhões e oitocentos mil reais). 

Art. 12. Esta Portaria entra e MARCELO ANTÕNIO CARTAXO OUEIROGA LOPES 

1595,.95~.99555•55~0u,49orte1e-~nR-R1  0,54 459 csamfrder 2022-5C0145555 
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ANEXO 

LISTA DE MUNICÍPIOS ELEGÍVEIS AO PROCESSO DE ADESÃO PARA RECEBIMENTO DO 

INCENTIVO FINANCEIRO FEDERAL DE CUSTEIO 

UNIDADE FEDEFtATIVAIDOE 	NOME DO MUNICÍPIO 

Acre 	1120050 Sena Madureira 

270010 Água Branca Alagoas 

Alagoas 

Alagoas 

Alagoas 

Alagoas 

Alagoas 

Alagoas 

Alagoas 

Alagoas 

Alagoas 

Magoas 

Alagoas 

Alagoas 

Alagoas 

Alagoas 

Alagoas 

Amazonas 

Amazonas 

Amazonas 

Amazonas 

Amazonas 

Amazonas 

Amazonas 

Amazonas 

Bahia 

Bahia 

Bahia 

Bahia 

Bahia 

Bahia 

Goiás 

1 270020 Anadia 

	1270080 Belém 

	1270140 Campo Alegre 

	 1270220 Coqueiro Seco 

' 270380 Joaquim Gomes 

270490 Mar Vermelho 

270620 Palestina 

	1270642 Pariconha 

1270670 Penedo 

.1270690 Pilar 

270780 Roteiro 

1270810 Santana do Mundaú 

; 270830 São José da Laje 

1270910 Taquarana 

1270915 Teohinio Vilela 

	1130010 Anon 
130068 Boa Vista do Ramos 

1 130080 Borba 

1 130110 Careiro 

	130130 . Codajas 

	1130185 _ Iranduba 

1 130410 Tapaua 

1
130440 Urucurituba 

	1290830 Conceição do Almeida 

___ 	1291280 . Ibirapuã 

	 1

291670  ifiaquara 

292390 . Pau Brasil 

230180 

230380 

230500 

.1230960 

230980 

320070 

	 320225 

	1520020 

I 520085 

—1520120 

, 520130 Anicuns 
1520145 Aparecida do Rio Doce 

Bahia 

Ceará 

Ceará 

Ceará 

Ceará 

Ceará 

Espirito Santo 

Espirito Santo 

Goiás 

Goiás 

Golas 

Golas 

292400 Paulo Afonso 

292790 Santa Inês 

293230 Ubatã 

Baixio 

Cedro 

Guaraciaba do Norte 

Pacajus 

Pacoti • 
Atílio Vivacqua 

Governador Lindenberg 

Agua Limpa 

Americano do Brasil 

Anhanguera 

- 'IA • %..Ine com beAinAntPdAP-9Pylinie prn99s-n- I OTMAA 4111•411•12-1.212.724C0441.556 
	 RIO 
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Goiás 	 , 520180 Aragoiánia 
Golas 	 • 520260 • Auritándia 

Goias 	 520280 Avelinópolis 

Goiás 	 520310 Baliza 	 

  Goiás 	 1520350 Bom Jesus de Goiás 

Goiás 	 1 520393 Buriti de Goiás  . _ 
Golas 	 520420 Cachoeira de Goiás 

Goiás 	 520440 Calapónia 

Golas 	 • 520480 Campo Alegre de Goiás 

Goias 	 520505 Castelándia 

Goias 	 520520 Caturai 

Goias 	 1520580 Corumba de Goias 

Goiás 	 520630 Cristianópolis 

Goiás 	 520650 Crominia 

Goiás 	 520735 Edeallna 

Goiás 	 520790 Flores de Goiás 

GANIAS Na 1 054, DE 9 DE 'MIO DE 2022 • OCO Imprense Nacienal 

Goiás 	 520915 , Gouvelândia 

Goiás 	 1521030 Israetándia 

Goiás 	 521130 !tarumã 

Goiás 	 • 521200 Jaupaci 

Goiás 	 521210 • Jovfánia 

Goiás 	 .521308 Minaçu 

Goiás 	 521340 • Moiporá 

Goiás 	 — 1521375 • Montividiu 

Goiás 	 , 521390 • Mossâmedes 

Goiás 	 521440 Nazário 

Golas 	 521530 Orizona 

Goiás 	 521550 _ Ouvidor 

Goiás 	 521630 Paranaiguara 

Goiás_ 	 521710 . Piracanjuba 

Goiás 	 521800 Porangatu 

Goias 	 521900 . Sanclerlándia 

Goias 	 521910 Santa Bárbara de Goiás 

Goiás   521925 . Santa Fé de Golas 

Goiás 	 _ 	521935 . Santa Isabel 

Goiás 	 521945 Santa Rita do Novo Destino 

Goiás 	 521950 Santa Rosa de Goiás 

Goiás 	 521975 Santo Antônio do Descoberto • 	, 
Goiás 	 522040 São Simão 

Goiás 	 522050 Serranõpolis 

Goiás 	 522130 Três Ranchos 

Goiás 	1522140 . Trindade 

Goiás 	 522150 Turvánia  _  
Goiás 	 522155 Turvelândia 

Goiás 	 522157 Uirapuru 

Mato Grosso 	510360 . Dom Aquino 

Mato Grosso 	510420 Guiratinga 

Mato Grosso 	510520 Juscimeira 

Mato Grosso 	510610 Nossa Senhora do Livramento 

Mato Grosso 	• 510620 Nova Brasitándia 

Mato Grosso 	. 510623 Nova Olimpia 

Mato Grosso 	.510627 Novo Horizonte do Norte 
(NO 



06•00210111 	 PORTARIA 010.49 Ir *354.OS4 DE IAMO C‘ 2022. PORTARIA GIRAIS te 	OE 9 DE MAIO DE 2022 - DOU- ~ema Mane 

Mato Grosso 	510645 Planalto da Serra 

Mato Grosso 	 510650 Poconé 

Conceição do Rio Verde _ 

Córrego Danta 

Cristina 	_ 
Desterro do Melo 

Dores do inclaiti 

lbertioga__ 

iguatama 

ipaba 

Itamarati de Minas 

Itamogi 

Itati de Minas 

Materlandia 

Nova Módica 

Olimpio Noronha 

Pains 

Paraopeba 

	510700 Poxoreu 

; 510775 Salto do Céu 

510777 ¡Santa Terezinha I 

510820 Torixoréu 

500060 Amambai 

500150 Bandeirantes 

500210 Bela Vista _ 	. 
  500280 Caracol 

510810 Tesouro 

500410 Guia Lopes da Laguna 

500430 Iguatemi 

500450 itaporã 

500515 Juti 

500580 Nloaque  

500620  Nova Andradina 

500690 Porto MurUnho 

500730 Rio Negro 

500750 Rochedo 

500770 Sete Quedas 

500790 SidroWidia  

500800 Terenos 	 

310210 Alto Rio Doce 

310440 Argirita 

310510 Bambu: 

310890 Brazopolis 

310960 Cachoeira da Prata 

311190 Cana Verde 

311180 Canapolis 

311320 Carandai 

. 311360 Careaçu_ 

Carmésia 

Cássia 

Pedra do Anta 

315080 Piranga 

Mato Grosso 

Mato Grosso 

Mato Grosso 

Mato Grosso 

Mato Grosso 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Mato Grosso  do Sul 

Mato Grosso do Sul 

Minas Gerais 

Minas Gerais 

Minas Gerais 

Minas Gerais 

Minas Gerais 

Minas Gerais 

Minas Gerais 

Minas Gerais 

Minas Gerais 

Minas Gerais 	i 311380 

Minas Gerais 	311510 

Minas Gerais 	I 311770 

Minas Gerais 	 
+
311980 

Minas Gerais 	312050 

Minas Gerais 	312150 

Minas Gerais 	312320 

Minas Gerais 	1 312940  

Minas Gerais 	313030 

Minas Gerais 	.313115 

Minas Gerais 	 313260 

Minas Gerais 	313290 

Minas Gerais 	313375 

Minas Gerais 	314060 

Minas Gerais   314490 

.Minas Gerais 	314550 

Minas Gerais 	314650 

Minas Gerais _ 314740 

Minas Gerais 	 314880 

Minas Gerais 
Ilentonian pay brtenAnènelOS,  pulam tion,m,n OF.3,(1•0.1ale Mava-det-202248044959e 
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.Minas Gerais 	315310 Presidente Bemardes 

Minas Gerais 	316010 Santo António do Grama 

Minas Gerais 	316050 Santo António do Rio Abaixo 

Minas Gerais 	316480 . São Sebastião do Rio Preto 

Minas Gerais 	316570 Senador Firmino 

Minas Gerais 	317180 VirginOpolis 

Pará 	 150095 Aurora do Pará 

Pará 	 150170 Bragança 

Pará 	 150175 Brejo Grande do Araguaia 

Pará 	 150195 Cachoeira do Pina 

Pará 	. 150270 _Conceição do Araguaia 

Pará 	150276 Cumaru do Norte 

Pará 	 . 150300 Faro 

Pará 	 150405 . Mãe do Rio 

Pará 	 .150480 . Monte Alegre 

Pará 	 150550 . Paragominas 

. Pará 	 150555 Pau Dkco 

Pará 	 150805 . Trairão 

Pará 	 . 150835 Vitória do Xingu 

Paraiba 	 . 250130 Aroeiras 

Paraiba 	 250220 Bom Jesus 

Paraíba 	 250360 . Caiçara 

Paraiba 	 . 250380 . Caldas Brandão 

Paraíba 	 _ 250640 Gurinhem 

Paraiba 	 250820 Lagoa de Dentro 

Paraíba 	 250855 Logradouro 

Paraíba 	 _ 250860 Lucena 

Paraiba 	 250890 . Marnainuape 

Paraiba 	 _ 250905 Marcação 

Paraíba 	 250910 Mari 

Paraiba 	 .250940 Mogeiro 

Paraiba 	 . 250980 . Mulungu 

Paraiba 	 . 251140 Picui 

Paraiba 	 . 251150 Pilar 

Paraiba 	 251310 Salgado de São Feliz 

Paraiba 	 251385 Santo Andra 

Paraíba 	 1 251530 Sapé 

Paraiba 	 1251560 Serra da Raiz 

Paraiba 	 251593 Sertãozinho  

Parana 	 . 410020 Adrianópolis 

Paraná 	 410280 Bela Vista do Paraiso 

Paraná 	 410390 Campina da Lagoa 

Paraná 	 410710 Diamante do Norte 

Paraná 	 410775 . Figueira 

Paraná 	 410780 Florai 

Parana 	 . 411005 . iguatu 

Paraná 	 . 411030 Inajá 

Parana 	 . 411230 Japira 

Parana 	 411340 Leópotis 

Paraná 	 412190 . Ribeirão do Pinhal 

Paraná 	 . 412220 . Rio Branco do Sul 

. Paraná 	 412265 _ Rosário do Nal 
waseb3NtetOdow43a,neWmaii.1 064-oe 9-chaineic~-202.1,4D34aD. 
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Paraná 412290 Salto do Itararé 
Parana 412780 .Tomazina 

Pernambuco 260030 Agrestina 

Pernambuco 260070 Aliança 

Pernambuco 260100 Angelim 

Pernambuco 260500 Cuptra 

Pernambuco 280540 Feira Nova 

Pernambuco 260550 Ferreiros 

Pernambuco 260580 Frei Miguelinho 

Pernambuco 260765 . 1tambe 

Pernambuco 260830 Jupi 

Pernambuco 260890 . Limoeiro 

Pernambuco . 250970 Oroba 

Pernambuco 261120 Poção 

Pernambuco 261200 . Saire 

Pernambuco 261240 Saltara 

Pernambuco 261530 Timbauba 

Pernambuco 261570 Triunfo 

Piaui 220060 Angical do Piau' 

Piaui 220271 Cocai de Telha 

Piaui 1220557 . Lagoa de São Francisco 

Piaui 220790 Pedro II 

Piauí 220985 Saci Joao cia Canabrava 

Rio de Janeiro * 330230 Laje do Munaé 

Rio de Janeiro 330280 Mendes 

Rio de Janeiro 330290 Miguel Pereira 

Rio de Janeiro 330310 Natividade 

Rio do Janeiro 330370 Paraiba do Sul 

Roo de Janeiro .330385 Paty do Alferes 

Rio de Janeiro .330400 Pirai 

Rio de Janeiro _ , 330410 Porcluncula 

Rio de Janeiro -1-330610 

Rio  Cirando do Norto j 240150 

Vatença 

 Barcelona 

Rio Grande do  Norte -1240375 Fernando Pedroza 

Rio Grande do Norte 1240620 Lagoa &Anta 

Rio Grande do Norte 240710 Macaiba 

Rio Grande do Norte . 240770 

Rio Grande do Norte 240750 

Rio Grande do Norte . 240920 

Rio Grande do Norte . 241110 

Rio Grande do Norte . 241290 

Rio Grande do Norte 241350 

Montanhas 

Monte Alegre 

Passagem 

Ruy Barbosa 

São Tome 

Serrinha 

Rio Grande do Sul 

Rio Grande do Sul 

Pio Grande do Sul 

430003 Acegua 

430047 Almirante Tamandaré do Sul 

430160 Baga 

Rio Grande do Sul ;430180 , Barracão 

Rio Grande do Sul 430260  Braga 

Rio Grande do Sul ! 430270 .Butlá 
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Rio Grande do Sul 

Rio Grande do Sul 

Rondónia 

Rondónia 

Rondónia 

Roraima 

Santa Catarina 

Santa Catarina 

Santa Catarina 

Santa Catarina 

Santa Catarina 

São Paulo 

São Pauto 

Paulo 

São Pauto 

[são Paulo 

São Pauto 

São Paulo 

São Pauto 

São Paulo 

São Paulo 

Stio Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Pauto 

São Paulo 

São Paulo 

São Pauto 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

São Paulo 

Saia Paulo 

Sito Paulo 

São Pauto 

Sao Paulo 

São Paulo 

Sito Paulo 

Sito Paulo 

São Paulo 

Sito Paulo 

Silo Paulo 

São Pauto 

Sergipe 

Tocantins 

Tocantins . _ 
Tocantins 

Tocantins 

Tocantins 

Tocantins 
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432335 Vila Langaro 

432345 Vila Nova do Sul 

110003 Cabixi 

110050 Novo Horizonte do Oeste 

110170 *Urupé 

420070: Alfredo Wagner 

420455 Correia Pinto 

421230 • Paulo Lopes 

421260 %rilha 

421710 São Medonho 

350110 Alto Alegre 

350180 Américo de Campos 

350260 , Aparecida d'Oeste 

350490 Bananal 

350540 Barra do Rárvo - 	• • 

351020 Capão Bonito 

351160 Casario Lange 

351290 Cosmorama 

351535 Euclides da Cunha Paulista 

351565 Fama() 

351690 General Salgado _ 
351800 Guarani d'Oeste 

351910 lacanga 

351990 tape 

352030 lguape 

352070 indrapora 

352215 Itaaca 

352420 Jaborandi 

353100 Monções 

353284 Nova Canaà Paulista 

353286 Nova Castilho 

353540 Panorama 

353600 Parapuã 

353625 Parlsi 

s  353810 Pindorama 

353960 Planalto 

354370 Rincáo 

354425 Rosana 

354450 Rubinéla 

354610 Santa Clara d'Oeste 

355010 São Manuel 

1355310 Taiaçu 

355365 Taquaral 

355495 :Tururi 

280690 São Francisco 

170025 , Abreulandia 

170040 • Almas 

170070 Alvorada 

170110 Aparecida do Rio Negro 

170200 Araguaçu 

170230 Arapoerna 
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Tocantins 	 . 170290 .Axixá do Tocantins 

Tocantins 	 170300 Babaçutándia 

Tocantins 	 170310 Barrotándia 

Tocantins 	 170320 Bernardo Sayao 

Tocantins 	 170360 Brasitândia do Tocantins 

Tocantins 	 170370 Brejinho de Nazaré 

Tocantins 	 170380 Buriti do Tocantins . 	. 
Tocantins 	 170382 Cachoeirinha 

Tocantins 	 . 170389 Carrasco Bonito 

. Tocantins 	 170410 Centenário 

Tocantins 	 170510 Chapada da Natividade 

Tocantins 	 . 170555 Combinado _ 	. 
Tocantins 	 . 170610 Cristatándia 

Tocantins 	 170710 Divinópolis do Tocantins 

. Tocantins 	 170730 Quere 

Tocantins 	 170740 Esperanttna 

. Tocantins 	 170755 Fátima 

Tocantins 	. 170765 Figueirápolis 

Tocantins 	 170820 ¡formoso do Araguaia 

Tocantins 	 170980 Ipuelres 

Tocantins 	 .171050 Itacajá 

Tocantins _ 	171090 itapiratins 

Tocantins 	 171150 Jaú do Tocantins , 	_ 
Tocantins 	¡ 171200 . Lajeado 

Tocantins - 171280 Mauritándia do Tocantins . 	 . 
Tocantins 	 . 171330 Miranorte 

Tocantins 	 . 171360 Monte do Carmo 

Tocantins 	 .171395 Muricitandia 

Tocantins 	 171420 Natividade 

Tocantins 	 171430 Nazaré 

Tocantins 	 ..171570 .Palmelrante 

Tocantins 	 .171660 Peixe 

Tocantins 	 171750 .Plum 

Tocantins 	 . 171780 Ponte Alta do Bom Jesus 

Tocantins 	 171830 Praia Norte 

Tocantins 	 . 171850 Recursotándia 

Tocantins 	 . 171855 Riachinho 

Tocantins 	 171886 Santa Fé do Araguaia 

Tocantins 	 171889 Santa Rita do Tocantins 

Tocantins 	 172000 Santa Terezinha do Tocantins . 

. Tocantins 	 172030 . São Sebastião do Tocantins 

Tocantins 	 172049 . São Valério 

Tocantins 	 172065 . Sitvandpotis 

Tocantins 	 172080 Sitio Novo do Tocantins 

Tocantins 	 172090 Taguatinga 

Tocantins. 	 172110 ¡Tocantinia 

Tocantins 	 172208 ¡Wandertendia 

Tocantins 	 172210 Xambioa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AF NSO 
— Estado da Bahia — 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

REQUERIMENTO N°. 829 / 2022. 

A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na 

forma regimental requerer a Vossa Excelência que se digne remeter o presente 

ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal — Luiz Barbosa de Deus e ao, Ilmo. Sr.-

Secretário de Infraestrutura — Francisco Alves de Araújo, requeiro a 

condução de "Caminhões Limpa Fossa" para realizarem o esgotamento das 

fossas sépticas na invasão ao lado do Conjunto Habitacional Sargento Jaime, no 

Bairro BTN III . Considerando; 

Que essa demanda surge após o clamor dos munícipes, que alegaram 

existir em suas residências, fossas com a sua capacidade máxima de 

armazenamento atingida. Saliento que isso é um direito do ser humano ao 

saneamento básico, sendo um direito fundamental individual e da coletividade, 

além de serviço público essencial, previsto em Constituição. 

Esse serviço deverá ser realizado preventivamente, com elaboração de 

cronogramas, com datas preestabelecidas, para que a limpeza das unidades 

seja efetiva de forma organizada e contínua, garantindo a vida útil do sistema de 

tratamento. 

Substanciada pelos fatos narrados, e buscando externar maior segurança aos 

munícipes, pede e espera aprovação. 

Sala das Sessões, em 08 de junho de 2022. 

Eva . 	onçalve 
-V eador 

veira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO A SO 
— Estado da Bahia — 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

REQUERIMENTO N°. 83Z 2022. 

A Vereadora que o presente subscreve, após ouvido o Plenário, vem na 

forma regimental requerer a Vossa Excelência que se digne remetera presente 

ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal — Luiz Barbosa de Deus e ao, Ilmo. Sr.-

Secretário de Administração — Cleston Andrade Cavalcante, requeiro que o 

Município de Paulo Afonso manifeste interesse e compromisso pela implantação 

do Conecta Bahia. Considerando; 

Que o surgimento das tecnologias de informação e comunicação, em 

especial, a internet, promoveu diversos efeitos e alterações nas relações sociais 

mais básicas. Em razão disso, a internet acabou por se tornar um instrumento 

fundamental para as pessoas por meio dos quais os indivíduos podem exercer 

seus direitos de liberdade de expressão e opinião, utilizar serviços, buscar 

conhecimento, laser, e sobretudo, tornou-se uma fonte crucial na disseminação 

de informações. 

Nesse sentido, proponho que o Município de Paulo Afonso manifeste 

interesse e compromisso pela implantação do Conecta Bahia, por meio da 

cooperação associativa entre os partícipes, iniciativa que viabilizará pontos de 

acesso gratuito á internet, por meio de redes WIFI (sem fio), em locais públicos 

na Zona Urbana, indicados previamente pelo município. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
— Estado da Bahia — 

Uma vez que o município já foi considerado apto a participar da Iniciativa 

Conecta Bahia, da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado da 

Bahia por Indicação do Deputado Estadual Jacó. 

Substanciada pelos fatos narrados pede e espera aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de junho de 2022. 

Eva i 	onçalve 
-V eador 

veira 
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